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DECLARACAO DE DISPENSA DE LIcITAcA0 No 2017.01.06.7 

A Presidente da Cornissão do Licitaçâo da Prefeitura Municipal do Dep. Irapuan Pinheiro/Ce, Srta. Maria Joelma 

Moreira, no usa de suas atribuiçoes legais e considerando tudo o que consta deste processo Administralivo, vem emitir 

a presente declaraçao do Dspensa de Licitaçao n° 2017.01 .06.7, fundamentada no Ail. 24, inciso X, da Lei 3.666193 e 

suas alteracoes, para LOCAçAO DE UM IMOVEL, SITUADO NA RUA CANDIDO BORGES, PARA FUNCIONAR A 

SEDE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, RECURSOS HIDRICOS EMEIO AMBIENTE, em favor do 

Sr: ARTIDONIO VIEIRA DOS SANTOS. 

Assim, nos termos do art. 26 da lei 8.666/93 e suas alteraçöes, \Iem comunicar a Sr. JOSE VAN ER DA 

SILVA - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, RECURSOS HiDRICOS EMEIO AMBIENTE de Dep. Irapuan 

Pinheiro-Ceará, todo tear da presente declaracao, para que proceda se de acordo, a devida ratificação. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 06 de Janeiro de 2017. 

Maria Joelma Moreira 

Presidente da Comissão de Licitacao 
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ESTADO DO CEARA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRC \ 

VEWDO  

TERMO DE RATIFIcAcA0 

O Senhor Secreário de Agilcutura, Pecuária, Recursos Hidrico e Meio Ambiente de Dep. Irapuan Pinheiro, JOSÉ 

VANIER DA SILVA. 'iem no uso de suas atribuicoes legais, e de acordo corn o que determine Art. 26 da Lei r° 8.666193 

e suas aItericOes oosteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo. RATIFICAR a 

dec!aracao de Dispense de Licitaçäo n° 2017.0106.7 em favor da pessoa fisica: ARTIDONIO VIEIRA DOS SANTOS, 

obi etivando: LOCAcAO DE UM IMOVEL, SITUADO NA RUA CANDIDO BORGES, PARA FUNCIONAR A SEDE DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE. determinando que se 

proceda a publicaçao do devido extrato. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 06 de Janeiro de 2017. 

da /joc, 
JJOSE VAN IER DA SILVA 

SECRETARiA DE AGRICULIURA, PECUARIA, RECURSOS HIDRICO E MEIO AMBIENTE 
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ESTADODOCEARA 

Re 	PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO 
QuEvA °  

ASSESSORIA JURIDICA 

PROCESSO DE DISPENSA DE ucITAcAo No 2017.01.06.7 

RELATORIO: 

A Comissão de Licitaçäo, deliberou, nos autos do processo licitatôrio referente a LOCAcAO DE UM IMOVEL, 

SITUADO NA RLA CANDiDO BORGES, PARA FUNCIONAR A SEDE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 

PECUARIA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE, sugerindo que a mesmo objeto daquele procedimento, se 

efetivasse através de Dispensa de Licitaçäo n° 2017.01.06.7, par se tratar da hipôtese prevista no Art. 24, inciso X, 

bastando para tanto a sua locaçào imediata, após publicacao de tal procedimento. observados precos e condiçoes 

compativeis corn os praticadas. 

PARECER: 

E Contraditôria a questão fazer-se ou não" processo licitatório, quando ocorre tal situaçao, ou seja, a 

LOCAcAO DE UM IMOVEL, SITUADO NA RUA CANDIDO BORGES, PARA FUNCIONAR A SEDE DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTES. , recai em 

determinada pessoa. A luz da Lei no 8.666193, corn as alteracoes introduzidas pelas Leis 8.883194 e 9.648198, a 

licitaçao e indispeiisável. em regra, devendo somente em rarissimas exceçöes haver Dispensa ou InexigibiUdade, caso 

em que deverá ser justificada, sendo o processo cabivel instruido das razöes que levaram a tal procedimento, bern 

como, a cautela na escoirta da pessoa juridica e compatibilidade do preco em relaçao ao mercado regional e local. 

Verifcancio-se a documentação acostada aos autos do Processo Administrativo de Dispensa de Licitacao n° 

2017.01.06.7. desi.irado a LOCAçAO DE UM IMOVEL, SITUADO NA RUA CANDIDO BORGES, PARA FUNCIONAR 

A SEDE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTES. , e 

estando este de acordo corn as ditames da Lei NO 8.666/93 e suas demais alteraçöes, especialmente a inciso X do Art. 

24 cumprindo o rita estabelecido palo Art. 26, seu paràgrafo ónico e inciso do mesmo diploma legal é da opiniao que se 

proceda a PUBLICAcAO, para que surta seus juridicos e legais efeitos. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 06 de Janeiro de 2017. 

A"OO"Si—il  /al Pinheiro Landim 
0  N.03706 
Assessor Juridico 
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